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Prefeitura de Angatuba 
,; Paço Municipal Dr. Ulysses Turelli " 

Rua João Lopes FrH10. 120 - centro 
CEP. 18240-000 - Angatuba.lSP 

Tel. (15) 3255-9500 

LEI N~ 016/2012 

''AUTORIZA O PODER EXECUTWO A CELEBRAR CONVÊNIO 
COM O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, OBJETIVANDO A MÚTUA 
COOPERAÇÃO EM ATIVIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA." 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, 
Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo 1 º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, objetivando a 
cooperação técnica, material e operacional aos órgãos policiais, para melhor 
desenvolvimento das atividades de segurança pública. 

Artigo 2º - As despesas anuais decorrentes do presente convênio correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de ~atuba, 06 de junho de 2012. 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI 
Prefeito 


